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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Despacho 
MANDADO DE 
Caxias) 
Impetrante 
Advogados 

SEGURANÇA N2 1.573 - Cls. 2a. - RIO DE JANEIRO (Duque de 

Partido Democrático Trabalhista do RJ 
Drs. Jorge Alberto Pilar Bandarra, Delegado Nacio-
nal, Antonio Oliboni e Hugo Leal Melo da Silva, De-
legados regionais do PDT 

Relator 
Protocolo 

Ministro TORQUATO JARDIM 
6.409/92 

O Exmo. Sr. Ministro TORQUAT~ JARDIM, Relator, exarou o 
guinte despacho: 

se -

1 . . "Os fatos estão relatados no despacho proferido pelo Em. Min. 
SEPlJLVEDA PERTENCE, enquanto no exercício da Presidência do TSE, no 
MS n2 1.565 (DJU 24.06.92), pelo qual S. Exa. concedeu liminar para 
assegurar realização de Convenção, sem prejuízo de exame judicial pos 
terior, do qual poderá, ou não, resultar a nulidade d~ referida Con~ 
venção. 
2. A presente segurança decorre da mesma controvérsia 
fim assegurar o registro dos candidatos escol~idos naquela 
realizada sob a autorização da liminar concedida pelo Em. 
VEDA PERTENCE. . 

e tem por 
Convenção 

Min. SEPlJL 

3. Assim, a concessão da liminar neste feito segue-se necessaria 
riamente àquela do feito anterior citado. 

o 4. Defiro, pois, a liminar, para, ex~epcionalmente presente 
dano irreparável, conferir efeito suspensivo ao recurso especial a as 
segurar o registro dos candidatos, sem prejuízo do exame posteriàr da 
validade e eficácia da reunião partidária . 
5. Comunique-se, com urgência, ao EG. TRE/RJ. 
6. Solicitem-se informações de praxe. 

Publique-se. 
Brasília, 5 de julho de 1?92, domingo, às 17:00h. 
Ministro TORQUATO JARDIM, Relator". 

~~~~~~~~uSUÁRI 

A Imprensa Nacional está engajada no Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade, implantado 

pelo Governo Federal. 
Dê sua sugestão.para que possamos ofere~er-lhe 

um rrielhor serviço. 
Imprensa Nacional - Divisão Comercial - SIG - Quadra 06, Lote 800 

Brasília - DF - CEP: 706ô4-9ÜO · 

, ., 

Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N! 110/92. 

Resoluções 
17.989 - A - PROCESSO N2 12.539 

..ú!!i_ceió). 
CLASSE 1011 ALAGOAS 

Súmula: Submete o TRE à aprovação do TSE decisão que concedeu 
afastamento da Justiça Comum ao Desembargador Barreto Acc i o ly, 
Presidente, no período de 12 de abril a 8 de maio do corrente ano. 
Relator: Ministro José Când.ido. 
Decisão: Homologada. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Pres'idente TRE/AL. Afasta~ento da Justiça Comum. Período 

1_2 de abril a 8 de maio/92. 
- Homologado (art. 23, IV, CE). 

Data do julgamento: 31 de março de 1992. 
Protocolo. n2 2.731/92. 

de 

18.076 RECLAMACÃO N2 11.514 CLASSE 1011 PARANÁ 
(Curitiba). 
Súmula: Reclamação de Paulo Pimentel, candidato ao Senado Federal 
pelo PFL, contra ato do Relator de representação interposta perante o 
TRE e, que, tomando conhecimento de representação interposta, agora, 
perante o TSE contra o retardamento de providências lá formuladas, 
motivou nova suspensão do reclamante, no horário eleitoral gratuito, 
deferindo, ainda, o tempo em dobro no direito de resposta formulado 
pelo candidato do PTB. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente . a 
reclamação. 

Ementa: 
Abuso de 

Retardamento ! TRE/PR. 
poder econômico. Reclamação. Julgamento. 

- Regularmente processada na Corte Regional representação que 
se destinava à apuração de abuso de poder econômico, em estr~ita 
observância ao disposto no art. 22 e seguintes da LC n2 64/90, 
julga-se improcedente a reclamação formulada perante o TSE que visava 
regularizar a tramitação da anterior. 
Data do julgamento: 28 de abril de 1992. 
Protocolo n2 8.000/90. 

18.206 CONSULTA N2 12.649 CLASSE 1011 PERNAKBUCO 
(~ecife). 
Súmula: Consulta o TRE de Pernambuco: "I - Com relação à fixação do 
número de Vereadores para os municípios novos, não seria mais prático 
solicitar-se à Assembléia Legislativa, a quem coube a iniciativa de 
criação, que fixe o número da primeira composição de suas Câmaras? 
II - Que medida deverá adotar a Justiça Eleitoral diante de pedido de 
registro de candidatos baseado em fixação errônea do número de vagas? 
Denegar o registro? Deferi-lo em parte? Neste caso, eliminar sob que 
critério? III - Por não ser competente para argüir a inconstitucio-
nalidade da fixação irregular do número de Vereadores, e não havendo 
argüição por quem de direito até · o pedido de registro de candidatos, 
não deveria a Justiça Eleitoral simplesmente apreciar, no processo de 
registro, os aspectos de sua competência?" 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Responnida nos termos do parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitorai. Unânime. 

Ementa: 
- Consulta. TRE/PE. Fixação do número de Vereadores para 

municípios novos. Solicitação à Assembléia Le~islativa para 
estabelecer o número da primeira composição de suas Camaras. 

- Pedido ce registro de candidatos baseado em fixação errônea 
do número de vagas. Procedimentos a serem adotados pela Justiça 
Eleitoral. 

Dever da Justiça Eleitoral apreciar, no processo de 
registro, simplesmente os aspectos de sua competência, não sendo ela 
competente para argüir a inconstitucionalidade da fixação irregular 
do número de Vereadores, nem tendo havido argüição, por quem de 
direito, até o pedi~o de registro de candidatos. 
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I - A competencia do mun1c1p10-mãe para fixação do número de 
vagas na câmara Municipal a ser eleita pela primeira vez, com estrita 
observância do disposto na Constituição Federal sobre 
proporcionalidade em relação à população. Interferência da Assembléia 
Legislativa ou da Justiça Eleitoral violaria a autonomia municipal. 

II - A Justiça Eleitoral deve conhecer o número de vagas a 
preencher na câmara, a fim de poder cumprir o disposto no art. 92, 
alínea Q.._ do Código Eleitoral, e no art. 11, caput, §§ lº e 2º, da 
Lei nº 8.214, de 1991, quanto ao registro de candidatos nas eleições 
pelo sistema proporcional. se - a fixação violar a proporcionalidade em 
relação à população do município, deve o TRE r ecu sar-se a pôr ~m 
prática a lei municipal inconstitucional. Havendo erro, nao 
corrigido mesmo após informada a Câmara da violação à Constituição 
pelo juiz ou Tribunal Eleitoral, a Única alternativa é ter como 
estabelecido o número fixado para as eleições anteriores nos 
municípios antigos. Em se tratando de municípios novos, deve-se 
considerar estabelecido o número min1mo fixado na Constituição para a 
respectiva faixa populacional (CF, art. 29, inciso IV, alíneas-ª-'-- Q 
e ili 

III - Descabe a apreciação 
fundamentos do item II. 

da Justiça Eleitoral, por idênticos 

Data . do julgamento: 2 de junho de 1992. 
Protocolo nº 3.927/92. 

18.233 - PROCESSO Nº 12.143 - CLASSE lOD DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 
Súmula: Encaminha o Partido Comunista Brasileiro PCB, para 
anotação, cópia da ata de reunião do seu Diretório Nacional, que 
elegeu a nova composição da Comissão Executiva Nacional. 

. Relator: Ministro Américo Luz. 
Decisão: Por unanimidade, o Tribunal deferiu a anotação. 

Ementa: 
- Diretório Nacional de partido. Novos membros da Comissão 

Executiva Nacional. Partido Popular Socialista PPS. Anotação da 
ata. 

- Deferimento. 
Data do julgamento: 9 de junho de 1992. 
Protocolo nº 5.600/91. 

18.24L CONSULTA Nº 12.760 CLASSE lOD SÃO PAULO 
(Orlândia). 
Súmula: Consulta o Advogado Nicolas Cutlac se o Sr. Sebastião 
Tarciso Manso, Vereador e profissional de rádio e televisão, mantido 
afastado do seu programa veiculado na Orlândia Rádio Clube, poderá 
continuar apresentando os demais programas veiculados à TV Record de 
Franr.a, em face dos mencionados programas de televisão nao terem 
Cé'.ráter polÍ tice-partidário. 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Não conhecido. Unânime. 

Ementa: 
- Consulta. Elegibilidade. Radialista e apresentador de tv. 
- À evidente falta de legitimidade do consulente para se 

dirigir ao TSE (CE, art. 23, inciso XII), não se conhece da consulta. 
Data do julgamento: 9 de junho de 1992. 
Protocolo nº 5.b49/92. 
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18.266 - REGISTRO DE PARTIDO N,Jt232 - CLASSE 7D DISTRITO 
FEDERAL (Brasília). 
Súmula: Solicita o Partido Universitário Nacional Estudantil do 
Brasil PUNE do Brasil a concessao de capacidade jurídica 
provisória. 
Interessado: Moacir Narciso de Aguiar, Presidente da Comissão 
Diretora Nacional Provisória. 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Por unanimidade, o Tribunal indeferiu o pedido de capacidade 
jurídica provisória. 

Ementa: 
- Partido político. Partido Universitário Nacional Estudantil 

do Brasil - PUNE do Brasil. C9pacidade jurídica provisória. 
- · Não atendimento aos pressupostos legais pertinentes. 
- Indeferido. 

Data do julgamento: 11 de junho de 1992. 
Protocolo n~ 9.095/91. 

18.270 - PROCESSO N2 12.767 - CLASSE 100 - SÃO PAULO (Lins). 
Súmula: Encaminha o Presidente da Câmara Municipal requerimento 
aprovado por aquela Casa Legislativa no sentido de estender, por mais 
duas horas, o prazo de encerramento da vo~ação no dia 3 de outubro 
próximo. 
Relator: Ministro Carlos Velloso. 
Decisão: Não conhecido. Unânime. 

Ementa: 
Pleito municipal de 1992. Horário normal de votação. 

Extensão por mais duas horas. 
- À falta de legitimidade do requerente para se dirigir a esta 

Corte (art. 23, XII, CE), não se conhece do pedido. 
Data do julgamento: 11 de junho de 1992. 
Protocolo nº 5.077/92. 

18.272 - CONSULTA Nº 12.785 - CLASSE lOD 
(Brasília). 

DISTRITO FEDERAL 

Súmula: Consulta o Deputado Federal Euler Ribeiro: "l 
Técnico - DAS 3 e Assistente de Gabinete - DAS 1, .ocupantes 
em comissão de livre exoneração, não sendo funcionários 
candidato~ a Prefeito e Ve~eador, respectivamente, 
enquadrados no item I, ~ da Resolução nº 18.019/TSE? 2 
regime em que eles estão enquadrados? 3 Devem ou 
exoneração do cargo? 4 Caso devam Pedir, qual o 
afastamento?" 
Relator: Ministro Carlos Velloso. 
Decisão: Não conhecida. Unânime. 

Ementa: 

Assessor 
de cargos 
efetivos, 
estariam 

Qual o 
nao pedir 

prazo de 

- Consulta. Candidatos a Prefeito e Vereador. Ocupantes de 
cargos em comissão. Não funcionários efetivos. Alcance do item I, g 
da Resolução nº 18.019/92. 

- Não conhecimento por tentar dirimir caso concreto (CE, art. 
23, XII). 
Data do julgamento: 11 de junho de 1992. 
Protocolo nº 5.244/92. 

18.311 - PROCESSO Nº 12.810 - CLASSE lOD DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 
súmula: Consulta da Secretaria do TSE sobre o serviço extraordinário 
durante o calendário eleitoral de 1992. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Decisão: Concedido, desde que tenha dotação orçamentária, a partir de 
5 julho. Unânime. 

Ementa: • 
- Justiça Eleitoral. Serviço extraordinário. 
- Aprovação. 

Data do julgamento: 25 de junho de 1992. 
Protocolo n2 2.447/92. 

RETIFICJICÃO 

Na Publicação de Decisões nº 102/92, publicada no DJ de 
01.07.92, pág. 10.609, Resolucão nº 18.!30 - Representação n 2 11.933 
- Classe 10~ - DF, na ementa, onde sele: ... o feito é do colendo 
Tribunal de Justiça; leia-se: ... o feito é do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

Divisão de Execução de Sentenças e Precatórios 

PRECATÓRIOS COK DESPACHOS DIVERSOS 

Precatroi o nº: 02- SE (Regi s tro: 90.00'.)3222- 9) 
Requerente Al.ITA MARIA BARREIROS DE AZEVEDO 
Advogado. ESLY SCHETI'INI PEREIRA 
Requerente 
Advogado 
Requerente 
Advogado 
Requerido 
Deprecante 

J OSÉ AUGUSTO BARREIROS DE AZEVEDO 
ISRAEL MENDONÇA SOUZA 
VICENTE BARREIROS DE AZEVEDO E OUTRO 
MARIA JOSÉ CRUZ E FREITAS 
UNIÃO FEDERAL 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

., 
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to, o prazo previsto no . parágrafo anterior. Parágrafo 4 1 - O eapregado 
poderá optar pela conversão das férias adicionais em dinheiro, · desde 
que o faça no decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) meses a que se 
refere o parágrafo 2• desta cláusula, pagando a CSN ao empregado, 
nessa hipótese, o valor correspondente à remuneração que perceba na 
data da opção. Parágrafo 5° - o disposto nesta cláusula somente se 
aplicará aos empre9ados admitidos até 30.04.88, Cláusula Vigésima-se-
gunda - A CSN continuará concedendo, a todos os empregados que coaple-
taram ou vierem a completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercí-
cio na empresa, a Licença-Prêmio Jubileu de Prata e que consiste no 
afastamento do empregado do serviço ativo pelo prazo de 2 (dois) meses 
consecutivos, sem interrupção, ~arantida sua rem"iler4çio integral. 
Parágrafo i• - Essa licença - CUJO direito não prescreverá - poderá 
ser 9ozada: a) isoladamente; b) antes do período normal de férias; c) 
imediatamente após o período normal de férias; d) entre dois períodos 
normais de férias, devendo o empregado 9ue a ela se julgar com direi-
to, requerê-la e indicar a data a partir da qual pretenderá gozá-la, 
ficando, contudo a critério da chefia de sua Unidade - levando em 
consideração recíprocos interesses - a fixação de seu inicio, no 
decurso dos 12 (doze) meses subseqüentes à data dO requerimento. 
Parágrafo 2 1 - Havendo interesse do empregado, um dos dois meses da 
Licença-Prêmio poderá ser convertido em espécie, mas, nessa hipótese, 
a .conversão ~ó ocorrerá na época em que o outro mês vier a ser efeti-
vamente gozado. Parágrafo 3• - Da mesma forma, ainda, dentro do int~­
resse exclusivo do empregado, os dois meses da Licença-prêmio poderão 
ser convertidos em espécie, prevalecendo a remuneração que estiver 
recebendo na data da opção. Parágrafo 4° - O disposto nesta cláusula 
só se aplicará aos empregados admitidos até 30.04.88. Cláusula Vigési-
ma Terceira - Além das vantagens relac.ionadas, serão mantidas, também, 
como direito adquirido, nas mesmas condições e observado o mesmo 
mandamento legal, todas as vantagens e benefícios que já se encontra-
vam incorporados aos regulamentos da Empresa em 30.04.88. Cláusula 
Vi~sima Quarta - Serão observados, quanto às concessões das vanta-
gensi'----os critérios e condições estabelecidos nos regulamentos da 
Empresa ou nos Acordos Coletivos, em especial aqueles vinculados À 
datas e pra~os exigidos para sua obtenção. Cláusula Vigésima Quinta 
Serão compensados com as vantagens garantidas pela Empresa quaisquer 
pagamentos a elas referentes em virtude de disposição legal, de atos 
governamentais ou de decisões judiciais, uma vez que tais direitos já 
se acham incorporados às referidas vantagens, conforme dispõe os 
regulamentos da Empresa que as instituíram. Cláusula Vigésima Sétima -
Fica assegurado ao empregado o direito de se filiar ou não à Caixa 
Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgica Nacional - CBS, 
num prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua admissão na CSN. a) 
Findo o prazo de 90 dias constantes do cb}ut desta cláusula, perderá o 
empregado o direito de se filiar à CBS; a CSN concorda que o empre-
gado possa exercer o direito de desligar-se da CBS a qualquer tempo, 
sem qualquer vinculação à sua condição de empregado, observadas, 
quanto ao desligamento, as disposições dos Estatutos da CBS. Cláusula 
Vigésima Oitava- O presente Acordo terá vigência de 1 1 de maio de 1992 
a 30 de abril de 1993. J - Do acordo celebrado entre a Companhia 
Siderúrgica Nacional e a Confederação Nacional das Profissões Libe-
rais, representando a categoria dos Engenheiros do Estado de Minas 
Gerais: Por maioria, excluir a cláusula vigésima-terceira, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Antônio Amaral, relator, e Jo•é 
Francisco que a homologavam. À unanimidade, homologar as demais cláu-
sulas, ficando o acordo com a redação abaixo: Cláusula Primeira - A 
CSN concederá um aumento salarial a todos os seus empregados no per-
centual de 37,8t (trinta e sete virgula oito por cento), sobre os 
salários vigentes em 30 de abril de 1992, correspondente ao INPC/IBGE 
acumulado no período de novemhro/91 a abril/92, já compensadas as 
antecipações concedidas pela CSN no período, quer sejam as concedidas 
espontaneamente quer sejam as aplicadas por força de lei. Parágrafo 1 1 
- o aumento de que trata esta cláusula, absorve todos os reajustes 
salariais previstos para Ol.05.92, conforme disposto na Lei n• 8.222 
de 05.09.91, para as empresas do Grupo I; Pará9rafo 2 1 - O aumento 
salarial aqui acordado, complementa o reajuste Já concedido pela CSN 
em novembro de 1991, quando do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 91/92, 
firmado entre a CSN e o Sindicato dos Engenheiros do Estado de Minas 
Gerais, estando aí incluído o ~umento real médio · de 27,78t (vinte e 
sete virgula setenta e oito por cento), acima da inflação, ficando 
desse modo quitado todo o período de 12 (doze) meses - 01.05.91 a 
30.04.92 - para celebracrão do presente Acordo. Cláusula Segunda - A 
CSN concederá uma antecipação salarial de 7,5t (sete e meio por cento) 
a todos os seus empregados, a partir de 01.05.92, aplicada sobre os 
salários de maio já corrigidos com o percentual de 37,8t (trinta e 
sete virgula oito por cento), conforme estabelecido na Cláusula Pri-
meira. Parágrafo único - A Antecipação de que trata esta cláusula será 
compensada quando dos reajustes salariais futuros, seja por força da 
legislação salarial vigente, seja por liberalidade da Empresa. Cláusu-
la Terceira - Ficará assegurado aos empre9ados o pagamento integral da 
Gratificação Especial relativa ao exercício de 1992, de uma só vez, em 
abril de 1993, obedecidos os critérios próprios da CSN 1 no valor de um 
salário do mês de abril/93, desde que não haja destinação de lucro 
para pagamento de participação nos lucros, prevista no art. 37 do 
Estatuto Social da CSN, no ano de 1993 referente ao exercício de 1992. 
Parágrafo único - O pagamento da Gratificação Especial será feito para 
todos os empregados, independentemente da data de admissão. Cláusula 
Quarta - Ficará asse9urada aos em~regadQs à época de suas férias, a 
percepção de um adicional de bonificação de 52t do salário, proporcio-
nal ao período aquisitivo, considerando já incluída nesse percentual a 
bonificação estabelecida na legislação vigente. Parágrafo único - A 
bonificaçãd de férias 1 estipulada no capdt desta cláusula será paga a 
todos os empregados, independentemente a data de admissão. Cláusula 
Quinta - A CSN concederá, mensalmente, a partir do mês de junho/92, a 
todos os empregados, um adiantamento salarial de 30t (trinta por 
centc;i) eia ~emuneração .. ~ixél (~alário base, adi9ional por tempo de 
serviço, adicional de 9uinquênio e função de confiança)., calculado com 
base no valor do salário do mês anterior. Parágrafo -1• - o adiantamen-
to fixado no taput desta cláusula não será concedido no mês de dezem-
bro/92 por mo ivo do pagamento do 13• salário, nem no mês de ahril/93, 
por motivo do pagamento da Gratificação Especial. Parágrafo 2• - o 
adiantamento fixado no capdt desta cláusula será pago em meados de 
cada mês, em datas a serem ivulgadas previamente pela Empresa. Pará-
grafo 3° - o adiantamento fixado no capuf desta cláusula será descon-
tado quando do efetivo pagamento do sa ário do mês correspondente. 
Cláusula Sexta - A CSN pagará o adicional de insalubridade, a partir 
de 01.05.92, conforme percentuais definidos em lei e com base no 
salário mínimo, para todos os empregados 9ue exerçam atividades consi-
deradas insalubres, de acordo com a legislação vigente, e mediante 
enquadramento feito pelo órgão de Higiene do Trabalho da Empresa. 
Cláusula Sétima - A CSN efetuará o ~agamento mensal dos salários nas 
sequintes datas: nos três últimos dias úteis do mês correst>Ondente; 
nos três primeiros dias úteis do mês subseqüente ao do mês devido. 
Parágrafo 1 1 - Os empregados, de acordo com sua vontade e conveniên-
ciaL_~de~~o op~ar por uma das éllternati~as indicadas, c;:ahendo à CSN 

fixar os dias de pagamento. Feita a opção, a alternativa escolhida 
permanecerá inalterada; Parágrafo 2 1 - A nova sistemática de paga..nto 
será adotada a partir do pagamento do mês de junho/92. Cláusula Oitava 
- A CSN concederá o Adicional por Tempo de Serviço (ATS) de lt (ua por 
cento) para cada ano de efetivo exercício, a todos os seus eapreqados, 
observado o limite de 35t (trinta e cinco por cento). Parágrafo Onico 
- o adicional por tempo de servíço, estabelecido nesta cláusula, 
somente será pago ao empregado após completar 03 (três) anos de efeti-
vo exercício, a partir da admissão quando receberÀ o primeiro adicio-
nal de 3t (três por cento), passando, a partir de então, a receber 
anualmente, conforme previsto nesta cláusula. Cláusula Nona - A CSN 
pagará a todos os seus empregados um adicional de qüinqüênio· de Jt 
(três por cento) sobre o salário base e ATS, em substituição ao pr•aio 
qüinqüenal previsto anteriormente em seu Regulamento de Peasoal. 
Cláusula Décima - o horário de trabalho da CSN continuará a ser de 4lh 
e 15min (quarenta e uma horas e quinze minutos) por semana de 6 (seis) 
dias úteis. Parágrafo único - A CSN poderá fazer a compensação, collO 
já vem fazendo, das horas de trabalho que seriam devidas no s6bado, 
distribuindo-as uniformemente pelos outros dias da semana de modo a 
assegurar para os empregados da categoria profissional representada 
pelo Sindicato a chamada "Semana Inglesa". Cláusula Décima Observa-
dos os critérios de qualificação profissional exigidos para o ocupante 
do cargo e, sendo idêntica a função, será garantido salário igual a 
todo trabalho de igual valor prestado à CSN na mesma localidade. 
Cláusula Décima Primeira - A CSN continuará a conceder à empregada 
gestante, como já vem concedendo, a licença de 120 dias, conforme o 
previsto no art. 7•, inciso XVIII, da Constituição Federal. Cláusula 
Décima Segunda - Será assegurada a garantia de emprego ou salário nas 
seguintes situações: a) à empregada gestante, pelo prazo de 120 dias, 
a partir do término da licença compulsória legalmente estabelecida, 
observado, no 9ue e quando couber, o disposto no art. 10 das Disposi-
ções Transitórias da Constituição Federal; b) ao empregado afastado 
por acidente de trabalho típico, pelo prazo de 120 dias ou superior se 
a legislação assegurar, a partir da alta médica. Cláusula Décima 
Terceira - Observadas restrições de ordem legal e/ou fundadas no 
Código de ttica Médica, a CSN garantirá ao empregado, pessoalmente, o 
acesso a todas as informações referentes a seu exame médico, quando 
promovido pela Medicina do Trabalho e, a critério da CSN, poderá ser 
fornecida cópia do respectivo exame. Cláusula Décima Quarta - A CSN se 
compromete a adotar, relativamente às admissões, os seguintes procedi-
mentos: a) informar ao Sindicato, até o 10° dia útil de cada mês, as 
admissões ocorridas no mês anterior; b) dispensar os empregados re-
cém-adm~tidos pelo período de 4 (quatro) horas, durante o Programa de 
Integração na Empresa, para comparecerem ao Sindicato, que ficará coa 
a responsabilidade de controlar o efetivo comparecimento desses eapre-
gados; c) garantir que as futuras admissões de empregados sejam feitas 
em salário igual ao menor salário da função, desde que o candidato não 
necessite de 9ualquer treinamento para o cargo. Cláusula Décima-Quinta 
- A CSN encaminhará ao Sindicato: a) no prazo de 30 dias da respectiva 
alteração, a tabela de padrões salariais; b) no prazo de 30 dias após 
efetivado o desconto da Contribuição Sindical, a relação nominal dos 
empregados abrangidos por tal descbnto, bem como o valor descontado; 
c) até o 5 1 dia útil de cada mês, cópia de todas as comunicações de 
Acidente de Trabalho emitidas no mês anterior. Cláusula Décima-Sexta -
Nos casos de morte por acidente de trabalho, ocorrida nas dependinciaa 
da Empresa, com o empregado no seu posto de trabalho, dento da sua 
jornada de trabalho, a CSN efetuará o pagamento da indenização corras-
.pondente, independentemente de questionamento judicial, observados oe 
critérios usualmente utilizados pela Justiça para cálculo desaaa 
indenizações. Parágrafo i• - Incluem-se para efeitos desta cláusula os 
acidentes com morte o.corridos com o empregado quando ea viag- a 
serviço. Parágrafo 2• - A importância paga pela Empresa, em decorrên-
cia desta cláusula, será sempre passível de compensacrão, na hipóteae 
de qualquer decisão judicial versando sobre o acidente. Cláusula 
Décima-Sétima - Até que seja regulamentado o inciso XIX, do art. 7• da 
Constituição· Federal, a CSN continuará a conceder, como já o faz, a 
licença paternidade de 05 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe o 
parágrafo l• do art. 10 das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal. Cláusula Décima Oitava - A CSN continuará concedendo f'rias 
adicionais de 30 (trinta) dias consebutivos aos empregados que comple-
tem 20 (vinte) anos de efetivo exercício. Parágrafo i• - Para os 
efeitos desta cláusula, a apuração do efetivo exercício não deverá 
computar as faltas justificadas ou não, por qualquer motivo 1 que não 
excedam o máximo de 120 dias. Parágrafo 2 1 - As férias adicionais de 
que trata esta cláusula serão gozadas no decurso dos 24· (vinte ·e 
quatro) meses seguintes à data em que o empregado a elas tiver feito 
jus. Parágrafo 3° - o período das férias adicionais será fixado de 
comum acordo entre o empregado e a CSN, devendo ser gozado integral-
mente, de uma só vez, observado, no ·entanto, o prazo previato no 
parágrafo anterior. ·Parágrafo 4° - O empregado poderá optar pela 
conversão das férias adicionais em dinheiros, desde que o faça no 
decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) meses a que se refere o pará-
grafo 2• desta cláusula, pagando a CSN ao empregado, nessa hipótese o 
valor correspondente à remuneração que perceba na data da opçÍo. 
Parágrafo 5• - o disposto nesta cláusula somente se aplicará aos 
empregados admitidos até 30.04,88. Cláusula Décima Nona - A CSN conti-
nuará concedendo, aos empregados que completaram ou vierem a coapletar 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício na empresa, a Licença-
Prêmio Jubileu de .Prata e que consiste no afastamento do eapregado do 
serviço ativo pelo prazo de 2 (dois) meses consecutivos, sem interrup-
ção, garantida sua remuneração integral. Parágrafo 11 - A licença 
prevista no capMt desta cláusula - cujo direito não prescreverá -
poderá ser goza a: a) isoladamente; b) antes do período normal de 
férias; c) imediatamente após o período normal de férias:· d) entre 
dois periodos normais de férias, devendo o empregado que a ela se 
julgar com direito, requerê-la e indicar a data a partir da qual 
pretenderá gozá-la, ficando, contudo a critério da chefia de sua 
Unidade - levando em consideração recíprocos interesses - a fixação de 
seu inicio, no decurso dos 12 (doze) meses subseqüentes à data do 
re9uerimento. Parágrafo 2• - Havendo interesse do empregado \111 doa 
·dois meses da Licença-~rêmio poderá ser convertido em espécÍe, ma.a, 
nessa hipótese, a conversão só ocorrerá na época em que o outro ais 
vier a ser efetivamente gozado. Parágrafo 3• - Da mesma forma, ainda, 
dentro do interesse exclusivo do empregado, os dois meses da Licença-
prêmio ~oderão ser convertidos em espécie, prevalecendo a remuneração 
que estiver recebendo na data da opção. Parágrafo 41 - o disposto 
nesta clá~ula só se aplicará aos empregados admitidos até 30.04.88~ 
Cláusula Vigésima - Além das vantagens relacionadas, serão mantidas 
também, como direito adquirido, nas mesmas condições e observadas ~ 
restrições legais, todas as vantagens e benefícios que já se encontra-
v~ incorporados aos r~gulamentos da Empresa em 30.04.88. Cláusula 
Vigé~ima Primeira - Serao observados, quanto às concessões das vanta-
gens, os critérios e condições estabelecidos nos regulaJleJltos da 
Empresa ou nos Acordos Coletivos, em especial aqueles vinculadoe A 
dat~s e prazos exigidos par.a sua obtenção. Cláusula Vigésima-Segunda -
Serao compensados com as vantagens garantidas pela Empresa quaisquer 
pagamentos a elas referentes em .virtude de disposição legal, de atoe 
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governamentais ou de decisões judiciais, conforme dispõe os regulamen~ 
tos da Empresa que as inst.:t;uíram. Cláusula Vigésima-Quarta Todo 
empregado que esteja regularmente matriculado e freqüentando curso em 
estabelecimento de ensino devidamente autorizado, terá direito, nos 
dias de prova, a obter a troca de horário de sua jornada de trabalho, 
se for compatível com o horário da prova. Parágrafo 1• - Para obter a 
troca de horário, o empregado deverá avisar com antecedência mínima de 
48 horas, encaminhando à sua chefia o calendário das provas fornecido 
pelo estabelecimento de ensino. Parágrafo 2• - A troca de horário fica 

-vinculada à concordância do empregado que irá substituir O · beneficiá-
rio da concessão, e desde 9ue a sua ausência não prejudique .os servi~ 
ços prioritários, a critério da chefia. Parágrafo 3• - o empregado que 
se beneficiar com a troca de horário se compromete a atender, quando 
necessário, a substituição de outros empregados, em trocas de horários 
impr~vistas. Cláusula Vigésima-Quinta - Todo empregado sujeito a 
registro de ponto mecânico terá direito a 01 (um) abono por mês de 
atraso não excedente a quinze minutos. Parágrafo 1• - Independente do 
abono previsto nesta cláusula, a CSN concorda em não efetuar o descon-
to do repouso remunerado dos empregados, sujeitos a registro de ponto 
mecânico, nos casos de atrasos de até 15 minutos, sem prejuízo do 
cumprimento dos dispositivos disciplinares que regulamentam os aspec-
tos de pontualidade e assiduidade. Parágrafo 2• - Também não perderá o 
repouso remunerado correspondente o empregado que, sujeito a re9istro 
de ponto mecânico, faltar ao serviço e tiver sua falta justificada, 
observados os critérios estabelecidos pela Empresa, até o limite de 01 
(uma) ~or mês. Cláusula-Vigésima Sexta - Fica assegurado ao empregado 
o direito de se filiar ou não à Caixa Beneficente dos Empregados da. 
Companhia Siderúr9ica Nacional - CBS, num prazo· de 90 (noventa) dias a 
contar de sua admissão na CSN. a) Findo o prazo de 90 dias constantes 
do cab}t desta cláusula, perde.rá o empregado o direito de se filiar à 
CBS; a CSN concorda que o empregado possa exercer o direito de 
desligar-se da CBS a qualquer tempo, sem qualquer vinculação à sua 
condição de empregado, observadas, quanto ao desligamento, as disposi-
ções dos Estatutos da CBS. Cláusula Vigésima-Sétima - As despesas 
decorrentes de hospitalização ou tratamento ambulatorial do empregado 
lotado em Volta Redonda ou de seus dependentes-, nelas incluídos os 
medicamentos fornecidos ao paciente hospitalizado, serão descontadas 
do empregado responsável, mensalmente, em parcelas não superiores a 
10% (dez por cento) da respectiva remuneração.· Parágrafo 1• As 
despesas de medicamentos adquiridos nas farmácias conveniadas pela CSN 
por pacientes não hospitalizados, como parte essencial do tratamento 
ambulatorial, desde que receitados por médicos da CSN, serão, em conta 
à parte, também descontadas do empregado responsável, mensalmente, em 
parcelas não superiores .a 20% (vinte por cento) de sua ·remuneração. 
Parágrafo 2• - Não obstante a independência entre os descontos relati-
vos às despesas de hospitalização e tratamento ambulatorial e ·as 
devidas à aquisição de medicamentos nas farmácias conveniadas pela 
CSN, previstos nesta cláusula, a soma dos dois descontos, quanto 
coexistentes, não deverá ultrapassar 20% (vinte po~ cento) da remune-
ração do empregado responsável. Parágrafo 3• - Para os efeitos · do 
cálculo para os descontos relativos a esta cláusula, a remuneração do 
empre9ado não inclui o salário família. Cláusula Vigésima-Oitava - O 
horário de trabalho da CSN continuará a ser de 4lh e 15min (9uarenta e 
uma ho~as e quinze minutos) por semana de 6 (seis) dias úteis. Pará-
grafo unico - A CSN poderá fazer a compensação, como já vem fazendo, 
das horas -de trabalho que seriam devidas no sábado, distribuindo-as 
uniformemente pelos outros dias da semana de modo a assegurar ~ara os 
empregados da categoria profissional representada pelo Sindicato a 
chamada "Semana Inglesa". Cláusula Vigésima-Nona - C~CHE - Dentro dos 
limites de vagas previstos em lei, e para filhos de empregadas, até 3 
(três) anos de idade, a CSN custeará, integralmente, as despesas com 
creche por ela conveniada. Parágrafo 1° - Esgotado o número mínimo 
previsto em lei, a empregada participará dos custos, segundo a tabela 
a seguir, observado o limite de 03 (três) anos de idade: CARGO OCUPADO 
- PARTICIPAÇÃO (%) - Chefia la. linha - empresa 20, empregados 80; 
Chefia 2a. linha - empresa 50, empregados 50; Chefia 3a. linha e 
profissionais de nível superior - empresa 70, empregados 30; e demais 
cargos - empresa 85, empregados 15. Parágrafo 2•.-_Pa~a 9s. empre~ados 
legalmente separados e que com~rovem que por decisao Judicial detem , a 
guarda de filhos de até 03 (tres) anos, a CSN fornecerá creche obser-
vada a tabela de participação proposta. Cláusula Trigésima - Todos os 
empregados de nível inferior à Chefia de Divisão e os não ocupantes de 
cargos de nível universitário, a partir da vigência do presente Acordo 
Coletivo, ficam obrigados ao registro do ponto mecânico, ressalvado à 
Empresa o direito de liberar do registro mecanizado os ocupantes de 
cargos cuja liberação seja de interesse do serviço, nos termos de suas 
normas internas. Cláusula Trigésima-Primeira - O presente Acordo terá 
vigência de lº de maio de 1992 a 30 de abril de 1993. Custas, pela 
Suscitante, a serem calculadas sobre o valor dado à causa de Cr$ 
1.000.00.0,00 (um milhão de cruzeiros). 

Observação: O Ministério Público, através do Douto~ João Batista Brito 
Pereira, emitiu parecer oral, que irá aos autos através de notas 
taquigráficas, por determinação do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente: 
SUSCITANTE: COMPANHIA SIDERúRGICA NACIONAL - CSN. 
Sustentação oral: Doutor Ivo Evangelista de Ávila 
SUSCITADAS: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALÜRGICOS 
CNTM, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA - CNTI, 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS - CNPL E CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
CNTEEC. . 
Sustent~ção Oral: Doutor João Nery Campanário 
3• INTERESSADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGI-
CAS, MECÃNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE 
INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA. 
Sustentação Oral: Doutor Ulisses Borges de Resende 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 30 de junho de 1992. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

VIS.ITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheÇa as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil.:. 

Horário de visitas: 8:00 às 18:00h (dias úteis) 

IMPRENSA NACIONAL - SIG -:- Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF 
CEP: 70604-900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 

. PROCESSO H• 
Embargante 
Advogado 
Embargados 
Advogada 

Quarta Turma 

TST-E-RR-25.162/91.3 TRT da 8• Região 
SUPERIHTEND:2HCIA DO DESENvOLVDIEN'l'O DA AMAZÔNIA - SUDAM 
Dr• Gilda da Silva Lima 
EDGAR MACIEL DA ROCHA e OUTROS 
Dr•. Edilea R. Valér~o dos santos 

DESPACHO 

A egrégia 4• Turma não conheceu da revista da demandada quanto 
aos temas alusivos ao Plano Bresser e URP de fevereiro de 1.988, em 
face da não configuração de divergência jurisprudencial. Relativamente 
às URPs de abril e maio de 1.989, negou-lhe provimento ao fundamento 
de que o Decreto-Lei n• 2.425/88 feriu o princípio do direito 
adquirido, sendo, conseqüentemente, devidas as diferenças salariais 
decorrentes da sua aplicação (fls. 399/400). 

Embargos declaratórios opostos pela reclamada ( fls. ' 402/407) 
foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 411. 

A demandada, nos embargos de fls. 413/429, articula, 
preliminarmente, com a nulidade da decisão proferida nos declaratórios 
por negativa da prestação jurisdicional, indicando como violados os 
arts. 832 e 896 da CLT; e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Por 
outro lado, argumenta que o entendimento regional no sentido da 
inconstitucionalidade dos arts. 8°, § 4•, do Decreto-Lei n• 2.335/87 e 
1°, inciso I, do Decreto-Lei n• 2.425/88 infringiu o art. 97 da Carta 
Política, e pugna, pela constitucionalidade dos referidos diplomas 
legais. No tocante às matérias da URP de fevereiro de 1.989 e do Plano 
Bresser, sustenta vulneração do art. 896 da CLT, ao fundamento de que 
caracterizado o conflito de teses capaz de impulsionar a revista. 
Alega, ainda, que deve ser limitada a aplicação do Plano Bresser até 
dezembro de 1. 987, assim como da URP de fevereiro/89 até abril de 
1. 989. Quanto às URPs de abril e maio de 1. 988, aduz que cumpriu a 
legislação salarial vigente à época, não podendo ser condenada a pagar 
índice supostamente inexistente de diferença salarial. Aponta como 
ofendidos os arts. 5 • , incisos II e XXXVI, do atual texto 
constitucional; 153, § 3°, da Carta Política de 1.967; e 2•, § l•, da 
LICC, além de trazer arestos para confronto. 

A decisão paradigma transcrita às fls. 349/350 das razões de 
revista revela divergência especifica capaz de viabilizar o recurso no 
concernente ao Plano Bresser, na medida em que alude à circunstância 
de com a edição do Decreto-Lei n• 2.335/87 não ter havido lesão a 
direito adquiridà dos reclamantes que apenas pos~uiam mera expectativa 
de direito ao reajuste, enquanto o Regional entendera que a 
determinação do mencionado diploma legal, no sentido da exclusão do 
resíduo dos reajustes, feriu o princípio do direito adquirido. 

Ante o exposto, considerando-se possível afronta ao art. 896 da 
CLT, dá-se seguimento aos embargos, independentemente do exame da 
adequação dos demais fundamentos das razões recursais. 

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação no 
prazo legal. 

Publique-se. 
Brasí_lia, 1" de julho de 1992. 
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 

Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇÃO • 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRD~O E JURISPRUD~CIA 
l'UBLICAÇÃO OE DECISOES E EMEwrAs 

i 
. 46.557-1 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filh:i.Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à 2! 
Aud. Aer, da l! CJM. Apda.-: A Sentença do CPJ da 2! Aud. Aer da l! 
CJM, de 19.09.91, que absolveu o Sd. Aer. MARCOS DE SOUZA.do crime 
previsto no art. ·187 do CPM. Adv. Dr. Josemar Leal Santana. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo .para, 
condenar o recorrido a 07 meses de prisão. (Sessão de 14.05.92). 
EMENTA: DESERÇÃO (Art. 187, CPM). AERONÁUTICA. REFORMA DA SENTENÇA 
"A QUO". Há de ser refoi::mada a sentença absolutória, se o crime de 
deserção restou caracterizado, provado e confessado e não foi de-
monstrado o alegado estado de necessidade. Provido o apelo do MPM. 
Decisão unânime. 

46.638-1 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MPM junto à l! Aud. da 
3! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud. da 3! CJM,de 05.02.92, 
que absolveu o Sd. Ex. NATALÍCIO ALVES PEREIRA do crime previsto no 
art. 187, do CPM. Adva. Dra • . Benedita Marina da Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 05.05.92). 
EMENTA: DE.SERÇÃO -- Recurso Ministerial visando a reforma da Senten 

. ça absolutória para advir a condenação pela consumação do delito d; 
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deserção sob o argumento de que o estado de necessidade não foi CC!f! 
provado. Prova oral coerente com as justificativas apresentadas ~ 
lo Apelado, robustecida pela prova documental . Denegado provimento 
ao apelo . Decisão unânime. 

Servidor.público 
b l i co, mesmo não 
por justa causa: 

contemplado pelo novo Estatudo do FUncionâlismo~ 
sendo estabilizado, somente poderá ser demitido 
Segurança concedida, em parte, em decisão unifor-

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

153-r- - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant '' 
Anna. Rev. e Rel. p/ o Ac. Min. Dr. Aldo Fagundes. O Exmo. Sr . Mi-
nistro de Estado do Exército, em cumprimento ao disposto no art.13, 
inciso V, alínea "a", da Lei n2 5 . 836/72, encaminha 6s autos do 
Conselho de Justificação a que foi submetido o Cap.Ex.ALEXAf<DRE , DE 
MOURA GOMES. Advs. Drs . Eloar Guazzelli e Alexandre Lobão kocha. 
DECIS.l\.O: POR MAIOiUI'., o Tribunal acolheu as Últimas três das 
sete preliminares arg~idas pela Defesa, para nulificar o presente 
processo. (Sessão de 21.05.92) . 
~: CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. Embora rejeitadas ou não conheci:_ 
das as quatro primeiras preliminares, nas quais a Defesa sustentou 
a nulidade do processo, o acolhimento das preliminares 5, 6 e 7 ter 
nou o Libelo insubsistente, pois, suprimiu de exame a matéria cons 
tante das diversas alíneas daquela peça processual, conforme dcta= 
lhado ~o corpo do acórdão. Assim, insubsistente o Libelo, impõe - se 
a anulação do processo. Decisão por maioria. 

MANDADO DE SEGURANÇA 

215-4 - DF - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Impte . : JO-
st HONORATO DE LIMA, ex-Aux. de Gabinete de Ministro I,impetra Ma~ 
dado de Segurança contra ato do Exmo . Sr . Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Militar, de 13 de junho de 1991, que dispensou o 
impetrante da mencionada função. Advs. Drs . Fábio Saliba e Yolanda 
Maria Barros. 
DECISÃO: O Tribunal, conheceu do pedido e concedeu, em parte.a se-
gurança rio tocante à desconstituição do ato demissionário (Ato n2 
9.387/91), quandot em seguida, deverão ser adotadas as providênci-
as administrativas pertinentes. (Sessão de 26.05.92). 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - Servidor benefici~ 
do pelo regime jurídico Único. Dispensa unilateral pelo empregador: 

me . Brasília; 07 de julho de 1992. 
JUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 

Ministério Público da União 

Procuradoria Geral da República 

Ministério Público Federal 

PORTARIA N9 375 , DE 09 DE JULHO DE 1992 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLI CA , no uso de suas atribuições, 

resolve: 

Designar o Procurador da República, Doutor NEWTON PENHA , para 
compor a Comissão Conjunta prevista na Cláusula Terceira do Convênio de 
Cooperação Técnico-Jurídica e Financeira firmado em 25 de maio de 1992 
entre o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro e a Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adoles-
cência . 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

O trânsito brasileiro tem se mostrado 
• ~-

·~ '\ ,, . ., 
. ' . perigoso e violento. 

-~ , . 
~ ~~ 
~ ~ 

Diga NAO à violência! 
--..-.'~,. ~ ' •. ~~ .... ~~ "'*"!\Ili T Resoluções do CONTRAN - 3ª edição - coletânea atualizada das 

:--=-~- normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridàdes de 
~~ 
-~~ trânsit9, funcionários e pessoas ligadas ao assunto. 
-~ ,,_ 

Segurança de Trânsito - 2ª edição - um manuàl simples e prático 
c~m regras.· fundamentais de direção defensiva . para evitar· acidentes . . 
~anual de_ Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em 
Areas Urbanas - 2ª edição - importante fonte de· consulta para 
técnic9s responsáveis por projetos viários do País. 
Informações: IMPRENSA NACIONAL 
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília-DF - CEP 70604-900 - Fone: (061)226-6812 

•• 
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Um Assunto de 1992 
e do Futuro 

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável 
é o mais completo e mpderno resultado da evolução do desenvolvimento e da 

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas. 
)) Indispensável para quem procura )) 

n )) ninformaçõ~s ~tualizad~s ... sobre? ~eríodon )) . ~~ 
1 1 de autentica trans1çao ecolog1ca 1 1 que a humanidade atravessa. 

Informações: 

Seção de ~inaturas e Vendas 
fune :(061) 226-6812 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 750:00 


